
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA/MG

Aviso de Licitação - Concorrência Pública 006/2021. Objeto: Contratação

de empresa especializada para prestação de serviços de execução, operação

e implantação dos serviços relativos a manutenção e limpeza de vias

publicas, coletas e destinação final dos resíduos sólidos urbanos no

Município de Mariana. Abertura: 18/01/2022 às 08:45min. EDITAL,

Informações, Praça JK S/Nº, Centro de 08:00 às 17:00horas. Site:

www.pmmariana.com.br, e-mail: licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.

Tel: (31)35579055. Mariana 13 de DEZEMBRO de 2021.AVISO DE ADIAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO 
Processo SEI: 2300.01.0138236/2021-27 - Pregão 
eletrônico para registro de preços nº 223/2021 - 
Objeto: Contratação de serviços comuns de engenharia 
para a realização de sondagens, amostragens e ensaios 
geotécnicos para atender a demanda do Departamento de 
 !"#$%&'()*(* )+,%!%)*!(*-.!%/(0*!(*1"2%)*3(,%")*45 -6
1378*2%*9.,0%8*2%)*:;%2<!%!()*(*(0*$.29.,0"!%!(*$.0*
%)*()=($"#$%&'()*+>$2"$%)*(*!(0%")*$.2!"&'()*(?=,())%)*
2.* !"+%@*(*2.)*)(;)*,()=($<A.)*B2(?.)C***D*5",(+.,*3(,%@*
!.*5(=%,+%0(2+.*!(* !"#$%&'()*(* )+,%!%)*!(*-.!%/(0*
!.* )+%!.*!(*1"2%)*3(,%")8* 2.*;).*!(* );%)* %+,"E;"&'()8*
+.,2%*=FE@"$.*:;(8*=.,*0.<A.*!(*.,!(0*%!0"2")+,%<A%8*%*
%E(,+;,%*!%*)())G.*=FE@"$%*,(9(,(2+(*%.*H,(/G.* @(+,I2"$.*
supra, anteriormente marcada para o dia 22/12/2021, às 
JKLKM*N.,%)8*#$%*%!"%!%*=%,%*.*!"%*OPQJOQOMOJ*2.*0()0.*
N.,R,".C*B)*=,.=.)+%)*$.0(,$"%")*(*!.$;0(2+%&G.*!(A(,G.*
)(,*(2$%0"2N%!%)8*%+,%A>)*!.*)"+(*SSSC$.0=,%)C0/C/.AC
E,8* %+>*.*!"%*OP*!(*!(T(0E,.* *!(*OMOJ8*U)*JKLKM*N.,%)8*
N.,R,".*(0*:;(*)(*!%,R*%*%E(,+;,%*!%*)())G.*=FE@"$%C*D*
 !"+%@*=.!(,R*)(,*,(<,%!.*/,%+;"+%0(2+(*2%*)(!(*!.*5 -Q
138*)"+.*U*BA(2"!%*!.)*B2!,%!%)8*JCJOM8*)%@%*JMMP8*JMCV*
andar, no horário das 08:30 às 11:30h e 13:30 às 17:30 
N.,%)* (* %+,%A>)* !(* !.S2@.%!* 2.* )"+(* SSSC$.0=,%)C
0/C/.ACE,* .;* SSSC!(,C0/C/.ACE,C* D;+,%)* "29.,0%&'()*
=.!(,G.* )(,* .E<!%)* =(@.)* +(@(9.2()* 4KJ7KOKW6JXJM* .;*
(60%"@*=,(/%.Y!(,C0/C/.ACE,
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USIMINAS PARTICIPAÇÕES E LOGÍSTICA S.A.
CNPJ/MF nº 03.647.081/0001-04 - NIRE nº 3130010800-7

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
I. Data, Local e hora: A Assembleia foi realizada no dia 30 de abril de 2021, às 10:00 horas, na sede social da 
Companhia, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Professor José Vieira de Mendonça, 
3011, 4º andar, ala oeste, bairro Engenho Nogueira. II. Presença e Edital de Convocação: Os trabalhos foram 
instalados com a presença de acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas 
lançadas no livro de presença dos Acionistas, sendo dispensada a convocação, em observância aos termos do 
§ 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/1976 (�Lei de S.A.�). Dispensada, ainda, a presença dos auditores indepen-
dentes uma vez que não havia esclarecimentos a serem prestados. III. Composição de mesa: Presidente, Al-
berto Akikazu Ono; Secretária, Renata Fernandes Couri Penna. IV. Ordem do dia da Assembleia Geral Ordiná-
ria: 1) !"#$% $& '"()$& *"& $*#+(+&)%$*"%,&- ,.$#+($%- *+&'/)+% , 0")$% $& *,#"(&)%$12,& 3($(',+%$& , " %,4$-
)5%+" $(/$4 *$ $*#+(+&)%$16" %,7,%,(), $" ,.,%'8'+" 3(*" ,# 9: *, *,;,#<%" *, =>=>? 2) Destinação dos resul-
)$*"& *$ @"#A$(B+$ %,7,%,(),& $" ,.,%'8'+" &"'+$4 3(*" ,# 9: *, *,;,#<%" *, =>=>? (3) Fixação da verba 
global da remuneração dos Administradores para o período até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia de 
2022.  V. Ordem do dia da Assembleia Geral Extraordinária: 1) Aumento de capital, com base no art. 199 da 
Lei 6.404/76; 2) Alteração da sede da Companhia e consequente consolidação do Estatuto Social. VI.  Delibe-
rações em Assembleia Geral Ordinária: Após leitura, análise e discussão, as seguintes deliberações foram 
tomadas por unanimidade: 1) Relatório da Administração e Demonstrações Financeiras: Foram aprovadas 
as Demonstrações Financeiras da Companhia, bem como o Relatório Anual da Administração, referentes ao 
,.,%'8'+" 3(*" ,# 9: *, *,;,#<%" *, =>=>- '"(7"%#, A/<4+'$*"& ,# :C *, $<%+4 *, =>=: (" D+E%+" F3'+$4 *, 
Minas Gerais, página 12 do Caderno 2 e no Jornal Hoje em Dia, página 4. 2)  Proposta da Administração: Foi 
$A%"0$*$ $ A%"A"&)$ *$ $*#+(+&)%$16" A$%$ $ *,&)+($16" *" 4/'%" 48G/+*" *" ,.,%'8'+" 3(*" ,# 9: *, *,;,#<%" 
*, =>=>- (" #"()$(), *, HI JKL:C9LK>=-C: MG/$%,()$ , &,+& #+4B2,&- ',()" , '+(G/,()$ , )%N& #+4- &,+&',()"& 
e dois reais e cinquenta e um centavos), da seguinte forma: (a) CO A$%$ '"(&)+)/+16" *$ H,&,%0$ P,Q$4- "/ 
seja, R$ 2.307.680,13 (dois milhões, trezentos e sete mil, seiscentos e oitenta reais e treze centavos), (b) R$ 
=CLRC>LCJS-K= M0+(), , '+('" #+4B2,&- &,),',()"& , '+(G/,()$ #+4- G/+(B,()"& , G/$%,()$ , "+)" %,$+& , &,&&,(-
ta e dois centavos), destinados aos acionistas na forma de dividendos, nos termos da legislação societária 
0+Q,(), G/, +#A2, $ "<%+Q$)"%+,*$*, *, *+&)%+</+16" *, *+0+*,(*"& (6" +(7,%+"%,& $ =CO M0+(), , '+('" A"% 
cento); e (c) HI :SL>TCL9R9-RK M*,;"+)" #+4B2,&- ("0,()$ , '+('" #+4- )%,;,()"& , &,),()$ , )%N& %,$+& , &,),()$ 
e seis centavos) para constituição da Reserva para Investimentos e Capital de Giro. Os dividendos serão pagos 
até 31 de maio de 2021. 3)  Fixação da verba global da remuneração dos Administradores para o período 
até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia de 2022 - Foi aprovada a verba global de remuneração dos 
Administradores até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2022, no valor de até R$1.000,00. VII.  
Deliberações em Assembleia Geral Extraordinária: Após leitura, análise e discussão, as seguintes delibera-
ções foram tomadas por unanimidade: 1) Aumento de capital da Companhia - Foi aprovado, com base no art. 
199 da Lei 6.404/76, o aumento de capital da Companhia, no montante de R$24.000.000,00 (vinte e quatro 
milhões de reais), com recursos oriundos da Reserva para Investimento e Capital de Giro. Dessa forma, o capi-
tal social passa de R$ 221.177.321,92 (duzentos e vinte e um milhões, cento e setenta e sete mil, trezentos e 
0+(), , /# %,$+& , ("0,()$ , *"+& ',()$0"&U A$%$ HI =JCL:RRL9=:-T= M*/;,()"& , G/$%,()$ , '+('" #+4B2,&- 
cento e setenta e sete mil, trezentos e vinte e um reais e noventa e dois centavos), tendo sido autorizada a 
'"(&,G/,(), $4),%$16" *" $%)L CV *" W&)$)/)" X"'+$4- G/, A$&&$%E $ 0+Q"%$% '"# $ &,Q/+(), %,*$16"Y Artigo 5º - O 
capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 245.177.321,92 (duzentos e quarenta e cinco mi-
lhões, cento e setenta e sete mil, trezentos e vinte e um reais e noventa e dois centavos), estando dividido em 
81.717.601 (oitenta e uma mil, setecentos e dezessete mil, seiscentos e uma) ações ordinárias e 163.459.720 
(cento e sessenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e nove mil, setecentos e vinte) ações preferenciais, todas 
nominativas e sem valor nominal. 2)  Alteração do endereço da sede social da Companhia e consolidação 
do Estatuto Social - Foi aprovada a alteração do endereço da sede social da Companhia, inscrita no CNPJ sob 
" (V >9LKJRL>S:Z>>>:[>J- \]HW 9:9>>:>S>>[R- G/, A$&&$%E $ 7/('+"($% ($ ^0,(+*$ *" @"()"%("- (V KLCTJ- 
Sala 801 D, Bairro de Lourdes, em Belo Horizonte/MG, CEP 30110-044. Aprovada, ainda, a alteração do respec-
tivo artigo 2º do Estatuto Social da Companhia, que passará a viger com a seguinte redação: Artigo 2º - A 
Companhia tem sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, podendo exercer suas atividades no 
Brasil e no exterior, observado o presente Estatuto Social. VIII. Encerramento: Nada mais havendo a tratar foi 
encerrada a reunião, sendo lavrada a respectiva ata no Livro próprio, com a assinatura de todos os presentes. 
Belo Horizonte, 30 de abril de 2021. Mesa: (aa) Alberto Akikazu Ono, Presidente; (aa) Renata Fernandes Couri 
Penna, Secretária. Acionistas: Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. - USIMINAS, por (aa) Alberto Akikazu 
F("? , _+(,%$16" `&+#+($& XL^L- A"% M$$U @$%4"& H,;;"(+'"L @,%)+3'" G/, ,&)$ $)$ %,A%"*/; 3,4#,(), $& *,4+<,-
rações contidas na ata lavrada no livro próprio. Belo Horizonte, 30 de abril de 2021. Ana Clara Franco Laudares 
[ ^*0"Q$*$ a F^bZ_c :C>LJ:=L ESTATUTO SOCIAL: CAPÍTULO I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Ar-
tigo 1º - A USIMINAS PARTICIPAÇÕES E LOGÍSTICA S.A. (�Companhia�) é uma sociedade anônima regida pelo 
presente Estatuto Social e pela legislação em vigor. Artigo 2° - A Companhia tem sede na cidade de Belo Ho-
rizonte, Estado de Minas Gerais, podendo exercer suas atividades no Brasil e no exterior, observado o presente 
Estatuto Social. Artigo 3° - O objeto social da Companhia consiste exclusivamente na titularidade, de forma 
direta, de ações e outros valores mobiliários de emissão da MRS Logística S.A. (�MRS�). Parágrafo Único - A 
Companhia não poderá comercializar, conduzir qualquer negócio, possuir quaisquer ativos ou incorrer em 
quaisquer responsabilidades ou compromissos, salvo no que se refere à titularidade de ações ou outros valores 
#"<+4+E%+"& ,#+)+*"& A,4$ _HX- d A"&&, *, '$+.$ , $)+0"& ,G/+0$4,(),&- $" A$Q$#,()" *, B"("%E%+"& A%"3&&+"-
nais e custos administrativos no curso regular dos seus negócios, na qualidade de uma sociedade holding, e 
d& $)+0+*$*,& $',&&5%+$& A$%$ $ #$(/),(16" *, &/$ A%5A%+$ ,.+&)N('+$- ,# '/#A%+#,()" d& 4,+& , $"& %,Q/4$-
mentos vigentes. Artigo 4° - O prazo de duração da Companhia é indeterminado.  CAPITULO II - Capital Social 
e Ações:  Artigo 5° - F '$A+)$4 &"'+$4- )")$4#,(), &/<&'%+)" , +(),Q%$4+;$*"- e *, HI =JCL:RRL9=:-T= M*/;,()"& 
e quarenta e cinco milhões, cento e setenta e sete mil, trezentos e vinte e um reais e noventa e dois centavos), 
estando dividido em 81.717.601 (oitenta e uma mil, setecentos e dezessete mil, seiscentos e uma) ações ordi-
(E%+$& , :K9LJCTLR=> M',()" , &,&&,()$ , )%N& #+4- G/$)%"',()"& , '+(G/,()$ , ("0, #+4- &,),',()"& , 0+(),U 
ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária nomi-
nativa emitida conferirá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral da Companhia. Parágrafo 
Segundo - ^& $12,& A%,7,%,('+$+& ("#+($)+0$& (6" )N# *+%,+)" $ 0")" ($ ^&&,#<4,+$ c,%$4- #$& '"(7,%+%6" $ 
&,/& )+)/4$%,& A%+"%+*$*, (" %,,#<"4&" *" '$A+)$4- &,# *+%,+)" $ A%N#+"- (" '$&" *, 4+G/+*$16" *$ @"#A$(B+$L  
Parágrafo Terceiro - As ações preferenciais nominativas não poderão ser convertidas em ações ordinárias ou, 
por qualquer motivo, adquirir direitos de voto. Parágrafo Quarto - As ações ordinárias nominativas e as ações 
preferenciais nominativas participarão, em absoluta igualdade de condições, das distribuições de dividendos, 
f/%"& &"<%, " '$A+)$4 A%5A%+" , <"(+3'$12,& *, $12,& G/, 0,(B$# $ &,% ,7,)/$*$& A,4$ @"#A$(B+$L Parágrafo 
Quinto - ^& $12,& A%,7,%,('+$+& ("#+($)+0$&- A"% (6" ),%,# *+%,+)" $" %,',<+#,()" *, *+0+*,(*"& 3."& "/ #8(+-
mos, não adquirirão o exercício do direito de voto se a Companhia deixar de pagar dividendos, sendo a elas 
inaplicável o disposto no parágrafo primeiro do artigo 111 da Lei n° 6.404/1976. CAPÍTULO III - Assembleia 
Geral: Artigo 6° - A Assembleia Geral será realizada, ordinariamente, dentro dos quatro primeiros meses de 
cada ano e, extraordinariamente, sempre que necessário. Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral será con-
vocada por quaisquer membros da Diretoria ou por um acionista, nas hipóteses previstas nas alíneas b, c e d 
do parágrafo único do artigo 123 da Lei n° 6.404/1976. Parágrafo Segundo - As convocações far-se-ão me-
*+$(), $(g('+" A/<4+'$*" A"% 9 M)%N&U 0,;,&- (" #8(+#"- '"(),(*"- $4e# *" 4"'$4- *$)$ , B"%$ *$ ^&&,#<4,+$- $ 
"%*,# *" *+$- '"# $(),',*N('+$ #8(+#$ *, S M"+)"U *+$&- (" '$&" *, A%+#,+%$ '"(0"'$16"- , *, C M'+('"U *+$&- 
em se tratando de segunda convocação, conforme disposto nos parágrafos 1° e 3° do artigo 124 da Lei n° 
6.404/1976. Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral instalar-se-á de acordo com o previsto na Lei n° 
6.404/1976. Artigo 7° - ^ ^&&,#<4,+$ c,%$4 &,%E A%,&+*+*$ A,4" D+%,)"%[h%,&+*,(),L \$ $/&N('+$ *,&),- $ ^&-
sembleia Geral será presidida e instalada por representante de acionista escolhido entre os presentes. O Pre-
sidente convidará para a Mesa uma pessoa entre os presentes para exercer a função do secretário. Artigo 8° 
- A Assembleia Geral será competente para deliberar sobre as matérias que lhe forem conferidas por lei, além 
daquelas estabelecidas no parágrafo único abaixo.  Parágrafo Único - As deliberações da Assembleia Geral, 
ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por maioria de votos dos acionistas presentes, não se 
computando os votos em branco, sendo que as deliberações referentes a qualquer das matérias mencionadas 
$<$+." &,%6" )"#$*$& '"# " 0")" 7$0"%E0,4 *, $'+"(+&)$& *,),()"%,& *, :>>O M',# A"% ',()"U *$& $12,& "%*+-
nárias nominativas de emissão da Companhia:  a) qualquer aumento, redução ou qualquer outra alteração no 
capital social da Companhia, bem como qualquer resgate, amortização ou outra forma de aquisição do capital 
social da Companhia, exceto qualquer aumento no capital social da Companhia necessário para a aquisição 
ou subscrição de ações ou outros valores mobiliários emitidos pela MRS, cuja aprovação dependerá apenas da 
#$+"%+$ *"& 0")"& *"& $'+"(+&)$& A%,&,(),& d ^&&,#<4,+$ c,%$4?  <U G/$4G/,% '%+$16" MA"% #,+" *, %,'4$&&+3'$-
16" "/ *, "/)%$ 7"%#$U *, /#$ "/ #$+& '4$&&,& *, $1i,& G/, ),(B$# *+%,+)"&- A%,7,%N('+$& "/ A%+0+4eQ+"& *, 
G/$4G/,% 7"%#$ A%+"%+)E%+"& "/ G/, ),(B$# A%,7,%N('+$ &"<%, $& $12,& "%*+(E%+$& ("#+($)+0$& *$ @"#A$(B+$- 
"/ $+(*$ G/$4G/,% $4),%$16" ("& *+%,+)"&- A%,7,%N('+$& , 0$()$Q,(& *, G/$4G/,% A$%',4$ *" '$A+)$4 &"'+$4 *$ 
Companhia;  c) qualquer emissão de ações da Companhia ou de outros valores mobiliários representativos de 
'$A+)$4 *$ @"#A$(B+$- <j(/& *, &/<&'%+16"- )8)/4"&- *,<N()/%,&- <,# '"#" "/)%"& 0$4"%,& #"<+4+E%+"&- "/ *+-
reitos conversíveis ou exercíveis em ações ou outros títulos representativos do capital da Companhia, incluindo 
$ ,#+&&6" *, A$%),& <,(,3'+E%+$& , $ "7,%)$ Ag<4+'$ +(+'+$4 *, $12,& "%*+(E%+$& ("#+($)+0$& *$ @"#A$(B+$- 
com exceção da emissão de ações ou títulos representativos do capital da Companhia correspondentes a um 
aumento de capital da Companhia necessário para a aquisição ou subscrição de ações ou outros títulos repre-
sentativos de capital emitidos pela MRS, cuja aprovação dependerá apenas da maioria dos votos dos acionis-
tas presentes à Assembleia Geral;  d) qualquer mudança no objeto social da Companhia, conforme estabeleci-
do no Artigo 3° acima;   e) qualquer mudança na política de dividendos da Companhia, incluindo qualquer 
aumento ou redução do dividendo obrigatório;   f) qualquer fusão, incorporação, cisão ou operação similar en-
volvendo a Companhia ou a sua dissolução, liquidação (incluindo a nomeação do liquidante), extinção, pedido 
*, %,'/A,%$16" f/*+'+$4 "/ ,.)%$f/*+'+$4- "/ $+(*$ $ '"(3&&6" *, 7$4N('+$ *$ @"#A$(B+$?  QU G/$4G/,% $4),%$16" 
a este Estatuto Social;  h) qualquer alteração no número de membros da Diretoria ou nas regras que regulam 
" 7/('+"($#,()" *,&), 5%Q6"?   +U $ '%+$16" *, G/$4G/,% ("0" '"#+)N *$ @"#A$(B+$ , $ *,3(+16" "/ $4),%$16" 
dos seus direitos e deveres, bem como a forma de nomeação ou destituição de seus membros e os procedimen-
)"& *, 0")$16" %,4$)+0"& $ )$+& '"#+)N&? fU  " $%%,(*$#,()"- 0,(*$- )%$(&7,%N('+$ "/ "/)%$ 7"%#$ *, $4+,($16"- 
assim como a criação ou a constituição de hipoteca, penhor ou qualquer outro gravame sobre ações e títulos 
de capital da MRS;  k) a emissão de garantia, por parte da Companhia, com relação a obrigações de qualquer 
"/)%$ A,&&"$ 3&+'$ "/ f/%8*+'$?  4U $ ',4,<%$16"- $ $4),%$16"- $ %,&'+&6" *, "/ %,(g('+$ $ *+%,+)"& ,#Y  M+U 
qualquer contrato, ou grupo de contratos relacionados celebrados com terceiros cujo valor total envolvido ou os 
pagamentos decorrentes das operações contempladas pelos mesmos excedam US$ 1.000.000,00 (um milhão 
de dólares norte americanos) ou o seu equivalente em qualquer outra moeda, exceto se tal contrato ou grupo 
de contratos for relacionado à participação da Companhia na MRS, caso em que a aprovação dependerá ape-
nas da maioria dos votos dos acionistas presentes à Assembleia Geral; (ii) concessão de crédito para qualquer 
A,&&"$ 3&+'$ "/ f/%8*+'$?  M+++U G/$4G/,% '"()%$)"- $'"%*"- '"#A%"#+&&" "/ (,Q"'+$16" '"# G/$4G/,% *"& $'+"-
(+&)$& *$ @"#A$(B+$ "/ G/$4G/,% /#$ *, &/$& %,&A,')+0$& $34+$*$&- +(*,A,(*,(),#,(), *" 0$4"% ,(0"40+*"?  
m) a tomada de empréstimo, assunção ou obtenção de qualquer endividamento (por meio da emissão de títu-
4"&- *,<N()/%,& "/ *, "/)%$ 7"%#$U?  (U G/$4G/,% $4),%$16" %,4,0$(), ($& A"48)+'$& '"()E<,+& *$ @"#A$(B+$- (" 
%,Q+#, 3&'$4 "/ ("& %,Q/4$#,()"& *, ($)/%,;$ 3&'$4 $"& G/$+& $ @"#A$(B+$ ,&)E &/f,+)$?  "U $A%"0$16" "/ 
alteração de qualquer pagamento ou remuneração (incluindo salários e vencimentos) (em dinheiro ou de outra 
forma) pago ou devido a qualquer diretor ou qualquer outro empregado, em cada caso quando o valor total da 
remuneração do indivíduo seja superior a US$ 120.000,00 (cento e vinte mil dólares norte americanos) ao ano 
ou ao seu equivalente em qualquer moeda; p) a instauração ou o encerramento de qualquer litígio, arbitragem 
ou disputa legal contra terceiros (incluindo perante autoridades governamentais) que envolva um montante 
superior a US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dólares norte americanos) ou o seu equivalente em qualquer 
outra moeda assim como a celebração de acordo em qualquer destes litígios, arbitragens, ou disputas legais, 
em cada caso com exceção de quaisquer litígios, arbitragens ou outras disputas legais relacionadas à partici-

pação da Companhia na MRS, cuja aprovação dependerá apenas da maioria dos votos dos acionistas presen-
tes à Assembleia Geral; q) celebração, alteração, rescisão de ou renúncia a direitos em qualquer operação de 
hedge, instrumentos ou acordos relacionados à taxas de câmbio, taxas de juros, preços de commodities ou 
qualquer outro risco; e r) qualquer outra ação não integrante do objeto social da Companhia estabelecido no 
Artigo 3° acima. CAPÍTULO IV - Administração: Artigo 9° - A Companhia será administrada pela Diretoria, 
cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. A Diretoria será composta 
A"% *"+& M=U #,#<%"&- &,(*" /# D+%,)"% h%,&+*,(), , " "/)%" &,# *,&+Q($16" ,&A,'83'$- '"# #$(*$)" *, = 
(dois) anos, permitida a reeleição. Artigo 10 - A investidura nos cargos da Diretoria far-se-á por termo lavrado 
em livro próprio, sendo dispensada qualquer garantia de gestão. Parágrafo Único - Os Diretores permanecerão 
em seus cargos até a posse de seus substitutos. Artigo 11 - ^ %,#/(,%$16" *"& $*#+(+&)%$*"%,& &,%E 3.$*$ 
pela Assembleia Geral. Parágrafo Único - ^ ^&&,#<4,+$ c,%$4 A"*,%E 3.$% /#$ 0,%<$ Q4"<$4 A$%$ *+&)%+</+16" 
entre os Diretores, caso em que caberá ao Diretor Presidente efetuar a distribuição. Artigo 12 - O Diretor Presi-
*,(),- ($& &/$& $/&N('+$& "/ +#A,*+#,()"& ),#A"%E%+"&- &,%E &/<&)+)/8*" A"% /# *+%,)"% &,# *,("#+($16" 
,&A,'83'$L F #,&#" *+%,)"% " &/<&)+)/+%E- A%"0+&"%+$#,(),- ,# '$&" *, 0$'k('+$- $)e G/, $ ^&&,#<4,+$ c,%$4 
,4,f$ &,/ &/<&)+)/)" *,3(+)+0" A,4" %,&)$(), *" #$(*$)"L Parágrafo Único - O diretor sem denominação espe-
'83'$ &,%E &/<&)+)/8*"- ,# '$&"& *, $/&N('+$ "/ +#A,*+#,()" ),#A"%E%+"- A,4" D+%,)"% h%,&+*,(),L W# '$&" *, 
0$'k('+$- $ ^&&,#<4,+$ c,%$4 ,4,Q,%E &,/ &/<&)+)/)" *,3(+)+0"- A,4" %,&)$(), *" #$(*$)"L Artigo 13 - A Direto-
ria se reunirá sempre que necessário aos interesses sociais, ou conforme requerido por qualquer Diretor. Pará-
grafo Único - As reuniões da Diretoria serão convocadas por meio de aviso escrito, contendo a hora, data e 
local da reunião, bem como breve descrição das matérias da ordem do dia, enviado a cada Diretor com ante-
',*N('+$ #8(+#$ *, C M'+('"U *+$&L Artigo 14 - A Diretoria tem todos os poderes para praticar os atos necessá-
rios à consecução do objeto social e representar a Companhia ativa e passivamente em juízo ou fora dele, in-
clusive na Assembleia Geral da MRS e nas Reuniões Prévias estabelecidas no Acordo de Acionistas do MRS, 
observadas as disposições legais ou estatutárias pertinentes e as deliberações tomadas pela Assembleia Ge-
ral. Artigo 15 - Compete à Diretoria, pelo voto da totalidade de seus membros: a) manter o controle geral da 
execução de suas deliberações, bem como avaliar os resultados da atividade da Companhia; b) elaborar, para 
submissão à Assembleia Geral Ordinária, os orçamentos anuais e bi- anuais; c) elaborar o Relatório Anual da 
^*#+(+&)%$16"- $& *,#"(&)%$12,& 3($(',+%$& , )"*"& "& "/)%"& *"'/#,()"& A$%$ &/<#+&&6" d ^&&,#<4,+$ 
c,%$4 F%*+(E%+$? , *U *,4+<,%$% &"<%, $& *,#$+& #$)e%+$& G/, (6" &, +('4/$# ($ '"#A,)N('+$ A%+0$)+0$ *, &,/& 
membros, ou da Assembleia Geral dos Acionistas. Artigo 16 - Compete privativamente ao Diretor Presidente: a) 
presidir as reuniões da Diretoria; b) representar a Companhia nos atos de representação singular, em juízo ou 
fora dele, podendo designar outro Diretor para tal função; c) coordenar e orientar a atividade de todos os de-
#$+& D+%,)"%,&- ($& &/$& %,&A,')+0$& E%,$& *, '"#A,)N('+$? *U $)%+</+%- $ G/$4G/,% *"& D+%,)"%,&- $)+0+*$*,& , 
tarefas especiais, independentemente daquelas que lhe couber ordinariamente; e e) zelar pela execução das 
deliberações da Assembléia Geral e da Diretoria. Artigo 17 - ^ ^&&,#<4,+$ c,%$4 *,0,%E 3.$% $& $)%+</+12,& 
ordinárias de cada diretor eleito. Artigo 18 - Como regra geral e ressalvados os casos objeto dos parágrafos 
subsequentes, a Companhia se obriga, validamente, sempre que representada por 2 (dois) membros quaisquer 
da Diretoria, ou ainda 1 (um) membro da Diretoria e 1 (um) procurador, ou 2 (dois) procuradores, no limite dos 
respectivos instrumentos de mandato. Parágrafo Primeiro - Os atos para cuja prática o presente Estatuto 
exija autorização prévia da Assembleia Geral só poderão ser praticados quando preenchida tal condição. Pará-
grafo Segundo - Nos atos e instrumentos que acarretem responsabilidade para a Companhia de valor igual ou 
&/A,%+"% $ CO M'+('"  A"% ',()"U *" '$A+)$4 &"'+$4- &,%E "<%+Q$)5%+$ $ $&&+($)/%$ *" D+%,)"% h%,&+*,(),- ,# 
conjunto com outro diretor ou com um procurador. Parágrafo Terceiro - A Companhia poderá ser representada 
por apenas um diretor ou um procurador: a) no caso de obrigações a serem assumidas no exterior, desde que 
tal representação singular tenha sido aprovada pela Diretoria; b) quando se tratar de receber e dar quitação de 
valores que sejam devidos à Companhia, emitir e negociar, endossar e descontar duplicatas relativas às suas 
0,(*$&- <,# '"#" ("& '$&"& *, %,',<+#,()" *, '"%%,&A"(*N('+$ G/, (6" '%+, "<%+Q$12,& A$%$ $ @"#A$(B+$ , 
da prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive os praticados perante repartições públicas em 
geral, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, Junta Comercial, Justiça do Trabalho, 
INSS, FGTS e seus bancos arrecddadores, e outros de identica natureza. Parágrafo Quarto - A Assembleia Geral 
poderá autorizar a prática de outros atos que vinculem a Companhia por apenas um dos membros da Diretoria 
"/ /# A%"'/%$*"%- "/ $+(*$- A,4$ $*"16" *, '%+)e%+"& *, 4+#+)$16" *, '"#A,)N('+$- , ,&)%+%+Q+%- ,# *,),%#+($-
dos casos, a representação da Companhia a apenas um Diretor ou um procurador. Parágrafo Quinto - Na 
constituição de procuradores, observar-se-ão as seguintes regras: a) todas as procurações terão de ser outor-
gadas pelo Diretor Presidente em conjunto com um Diretor; b) quando o mandato tiver por objeto a prática de 
$)"& G/, *,A,(*$# *, A%e0+$ $/)"%+;$16" *$ ^&&,#<4,+$ c,%$4- $ &/$ "/)"%Q$ 3'$%E ,.A%,&&$#,(), '"(*+'+"-
nada à obtenção dessa autorização, que será mencionada em seu texto; c) exceto nos casos de procuração com 
poderes ad judic/a ou similares todas as procurações serão válidas por prazo determinado, não superior a 
1(um) ano. Parágrafo Sexto - Os atos praticados em desconformidade com as disposições deste Artigo serão 
nulos e inválidos e não vincularão a Companhia. CAPÍTULO V - Conselho Fiscal: Artigo 19 - O Conselho Fiscal, 
'"# "& A"*,%,& *, 4,+ , *, 7/('+"($#,()" (6" A,%#$(,(),- &,%E '"#A"&)" A"% 9 M)%N&U #,#<%"& ,7,)+0"& , 9 
M)%N&U #,#<%"& &/A4,(),&- , &,%E +(&)$4$*" $A,($& ("& ,.,%'8'+"& ,# G/, &,/ 7/('+"($#,()" 7"% &"4+'+)$*"- ($ 
forma e condições previstas em lei. Parágrafo Primeiro - O mandato dos membros do Conselho Fiscal termi-
nará sempre na Assembleia Geral Ordinária do exercício subsequente ao de sua eleição, sendo admitida a re-
condução. Parágrafo Segundo - ^ %,#/(,%$16" *"& #,#<%"& *" @"(&,4B" l+&'$4 &,%E 3.$*$ ($ ^&&,#<4,+$ 
Geral que os eleger. CAPÍTULO VI - Exercício Social: Artigo 20 - O Exercício Social se inicia em 1º de janeiro e 
se encerra em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo Primeiro - ^" 3# *, '$*$ ,.,%'8'+" &"'+$4- $ D+%,)"%+$ 
7$%E ,4$<"%$%- '"# "<&,%0k('+$ *"& A%,',+)"& 4,Q$+& A,%)+(,(),&- $& &,Q/+(),& *,#"(&)%$12,& 3($(',+%$&Y I - 
balanço patrimonial; II - demonstração das mutações do patrimônio líquido; III - demonstração do resultado 
do exercício; e IV [ *,#"(&)%$16" *"& m/."& *, '$+.$L Parágrafo Segundo - Juntamente com as demonstrações 
3($(',+%$& *" ,.,%'8'+"- $ D+%,)"%+$ $A%,&,()$%E d ^&&,#<4,+$ c,%$4 F%*+(E%+$ A%"A"&)$ &"<%, $ *,&)+($16" $ 
ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto e na Lei. Parágrafo Terceiro - A Direto-
ria poderá propor, e a Assembleia Geral deliberar, deduzir do lucro líquido do exercício, após a constituição da 
%,&,%0$ 4,Q$4- /#$ A$%',4$ *, $" #,("& CO M'+('" A"% ',()"U A$%$ $ '"(&)+)/+16" *, /#$ H,&,%0$ A$%$ ](0,&-
timentos e Capital de Giro, que obedecerá aos seguintes princípios: a) sua constituição não prejudicará o di-
reito dos acionistas de receber o pagamento do dividendo obrigatório previsto no parágrafo 4º abaixo; b) seu 
saldo nao poderá ultrapassar   o capital social, sob pena de capitalização   ou distribuição em dinheiro do ex-
',&&"? , 'U $ %,&,%0$ ),# A"% 3($4+*$*, $&&,Q/%$% +(0,&)+#,()"& ,# <,(& *" $)+0" A,%#$(,(),- "/ $'%e&'+#"& 
do capital de giro, inclusive através de amortização das dívidas da Companhia, independentemente das reten-
ções de lucro vinculadas a orçamento de capital, e seu saldo poderá ser utilizado: (i) na absorção de prejuízos, 
sempre que necessário; (ii) na distribuição de dividendos, a qualquer momento; (iii) nas operações de resgate, 
reembolso ou compra de ações, quando autorizadas por lei; e (iv) na capitalização, também através de boni-
3'$12,& ,# $12,& ("0$&L Parágrafo Quarto - A companhia pagará aos acionistas um dividendo obrigatório 
$(/$4- '"%%,&A"(*,(), $ =CO M0+(), , '+('" A"% ',()"U *, &,/ 4/'%" 48G/+*"- $A5& $& *,*/12,& A%,0+&)$& ,# 4,+- 
e limitado por: (a) quaisquer retenções exigidas pela legislação aplicável, ou qualquer reserva aplicável, (b) 
quaisquer requisitos ou restrições legais, incluindo a retenção de lucros para a formação da reserva legal, e 
(c) qualquer outra reserva estabelecida por este Estatuto ou aprovada pelos acionistas em Assembléia Geral, 
conforme permitido por lei. O montante calculado poderá, a critério da Assembléia Geral, ser pago à conta do 
lucro que serviu como base para seu cálculo ou de reservas de lucros preexistentes A Companhia não tem 
qualquer obrigação de incorrer em dívida para pagar dividendos aos acionistas. Parágrafo Quinto - O valor 
dos juros sobre o capital próprio, pagos ou creditados, poder ser  imputado ao valor dos dividendos a serem 
distribuídos pela Companhia, passando a integrá-los para todos os efeitos legais. Parágrafo Sexto - A As-
sembleia Geral pode deliberar, a qualquer momento, a distribuição de dividendos à conta de reservas de lu-
cros preexistentes ou de lucros acumulados de exercícios anteriores, assim mantidos por força de deliberação 
da Assembleia Geral, depois de atribuído, em cada exercício, aos acionistas, o dividendo obrigatório a que se 
refere o parágrafo 4º acima. Parágrafo Sétimo - A Companhia levantará balanços semestrais, trimestrais e 
mensais. A Diretoria poderá deliberar a distribuição de dividendos à conta de lucro apurado naqueles balan-
ços. A Diretoria poderá, ainda, declarar dividendos intermediários à conta de lucros existentes naqueles ba-
lanços ou no último balanço anual.  Parágrafo Oitavo - A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização 
de reservas já constituídas. Parágrafo Nono - F& *+0+*,(*"& (6" %,'4$#$*"& ,# )%N& $("& A%,&'%,0,# ,# 
favor da Companhia. CAPÍTULO VII - Liquidação: Artigo 21 - A Companhia entrará em liquidação nos casos 
previstos em Lei ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo Único - Compete à Assembleia 
Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante e os membros do Conselho Fiscal, que deverão 
7/('+"($% (" A,%8"*" *, 4+G/+*$16"- 3.$(*"[4B,& $ %,&A,')+0$ %,#/(,%$16"L CAPÍTULO VIII - Arbitragem: Ar-
tigo 22 - Todas e quaisquer  reclamações  ou disputas  entre a Companhia  e seus acionistas, ou entre os 
acionistas, relacionadas à participação dos acionistas na Companhia bem como a qualquer das matérias 
A%,0+&)$& ($ P,+ *$& X"'+,*$*,& ^(j(+#$& MP,+ (n KLJ>JZ:TRKU- &,%6" &"4/'+"($*$& *, 7"%#$ *,3(+)+0$ A"% 
arbitragem, administrada pela Câmara de Comércio Internacional (�CCI�), em conformidade com o seu Regu-
lamento de Arbitragem. Parágrafo Primeiro - A arbitragem sera conduzida por um tribunal composto de 3 
M)%N&U E%<+)%"& M" oTribunal Arbitral�) selecionados da seguinte forma: cada parte deverá escolher um árbitro 
*,()%" *, 9> M)%+()$U *+$& $ '"()$% *$ (")+3'$16" *, @@] *" %,',<+#,()" *" H,G/,%+#,()" *, ^%<+)%$Q,#L X, 
uma ou ambas as partes deixar de nomear um árbitro, a CCI poderá selecionar um árbitro em nome da(s) 
parte(s). Dentro de 30 (trinta) dias após a nomeação do último dos dois árbitros, os árbitros nomeados pelas 
partes escolherão um terceiro árbitro para atuar como presidente do Tribunal Arbitral. Se os dois árbitros no-
meados pelas partes não alcançarem um acordo quanto ao presidente, este será nomeado pela CCI. Parágra-
fo Segundo - A arbitragem será conduzida na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, Brasil, onde 
a sentença arbitral será proferida. O procedimento de arbitragem será conduzido em língua inglesa e todos os 
documentos e outras provas serão traduzidos para a língua inglesa. A sentença arbitral será escrita em in-
Q4N&L F !%+</($4 ̂ %<+)%$4 $A4+'$%E $& 4,+& *" b%$&+4L X,# G/, +&&" +#A"%), ,# 4+#+)$16" *$& #,*+*$& G/, A"*,# 
&,% )"#$*$& A,4" !%+</($4 ^%<+)%$4- ,&), ,&)$%E ,.A%,&&$#,(), $/)"%+;$*" $ '"(',*,% ,.,'/16" ,&A,'83'$- 
#,*+*$ '$/),4$% , "/)%$& #,*+*$& &,#,4B$(),& ($ &,(),(1$ $%<+)%$4 3($4- $&&+# '"#" +#A"% A,($4+*$*,& 
destinadas a compelir a execução dessas medidas. Parágrafo Terceiro - As seguintes eleições de foro serão 
aplicáveis: (i) para apreciar os pedidos feitos pelo Tribunal Arbitral no curso da arbitragem, inclusive para a 
"<),(16" *$& #,*+*$& '",%'+)+0$& '"(7"%#, A%,0+&)" ($ P,+ (n TL9>RZ:TTK- " 7"%" *" 4"'$4 "(*, $ *+4+QN('+$ 
deva ser cumprida ou produzir efeitos; (ii) para apreciar os pedidos feitos pela Companhia ou por seus acio-
(+&)$& A$%$ #,*+*$& '$/),4$%,& , A,*+*"& *, )/),4$ *, /%QN('+$ G/, &, 7$1$# (,',&&E%+"& $(),& *$ +(&)$/%$-
ção do Tribunal Arbitral, o foro do local onde a medida requerida deva ser cumprida ou produzir efeitos; (iii) 
para processar a ação de execução da sentença arbitral, o foro não-exclusivo do domicílio do executado, ou 
qualquer outro lugar onde este possua bens sujeitos à execução, e (iv) para processar a ação para decretação 
da nulidade da sentença arbitral, o foro central da Comarca do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Parágrado Quarto - Tão logo instaurado o Tribunal 
^%<+)%$4- *,0,%E ,&), %,0,% $& #,*+*$& '$/),4$%,& , $& )/),4$& *, /%QN('+$ *,7,%+*$& A,4" p/*+'+E%+"- '"(3%-
#$(*"[$&- #"*+3'$(*"[$& "u revogando-as, a seu exclusivo critério; uma vez instaurado o Tribunal Arbitral, 
)"*"& "& %,G/,%+#,()"& *, #,*+*$& '$/),4$%,&- 4+#+($%,&- "/ "/)%"& A,*+*"& *, )/),4$ *, /%QN('+$ *,0,%E " &,% 
dirigidos ao Tribunal Arbitral. Parágrafo Quinto - ^ &,(),(1$ $%<+)%$4 &,%E *,3(+)+0$- 0+('/4$%E )"*$& $& h$%),& 
e deverá dispor sobre os custos da arbitragem conforme estabelecido no Parágrafo 6° abaixo. Qualquer conde-
nação em dinheiro será expressa em reais e estipulará a taxa legal de juros de mora, que incidirá a partir da 
data do inadimplemento até a data em que a sentença arbitral for inteiramente cumprida. A sentença arbitral 
deverá ser imediatamente cumprida pela parte contra quem ela tiver sido proferida, sem qualquer retenção de 
tributos, dedução ou compensação.  Parágrafo Sexto - Exceto pelos honorários dos advogados das partes, que 
serão pagos por cada uma das partes, todas as demais despesas e custos de arbitragem serão pagos pela 
parte sucumbente, que o Tribunal Arbitral poderá determinar ser uma das partes, ou ambas. Junta Comercial 
*" W&)$*" *, _+($& c,%$+& [ p`@W_cL @,%)+3'" " %,Q+&)%" &"< " (V ST9TRSJ ,# >TZ:=Z=>=:- h%")"'"4" 
=:S=>T9R: [ >RZ:=Z=>=:- _$%+(,4q *, h$/4$ b"#3#- X,'%,)E%+$ c,%$4L

UNIDAS S.A.
CNPJ/ME nº 04.437.534/0001-30 / NIRE 3130013696-5

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores titulares das debêntures em circulação da 1ª e 2ª série emitidas 
no âmbito da Décima Segunda Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em Duas Séries, da Espécie Quirografária com Garantia Fidejussória Adicional, da Unidas 
S.A. (�Debenturistas�, �Debêntures�, �Emissão� e �Emissora�, respectivamente) a reunirem-se em 
Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da Cláusula 9ª da �Escritura Particular de Emissão 
Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Duas Séries, da Espécie Quirografária 
com Garantia Fidejussória Adicional, da Décima Segunda Emissão da Unidas S.A.� celebrada em 14 
de agosto de 2018, conforme aditada (�Escritura�), a ser realizada, de modo exclusivamente digital, 
por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, em segunda convocação, no dia 22 de dezembro 
de 2021, às 11:00 horas (�Assembleia !"#$#%&#'(#'()*+(,$,#-.+,(#$-#-(/0*12(-#&$23,*$-#4.1-2$12(-#
da Ordem do Dia:  (1) Examinar, discutir e deliberar sobre a autorização prévia, conforme previsto 
na Cláusula 6.24, item �ix�, da Escritura, para a incorporação da totalidade das ações de emissão da 
Companhia de Locação das Américas (�Locamérica� ou �Garantidora�) pela Localiza Rent a Car S.A. 
(�Localiza� e �Incorporação de Ações�, respectivamente). (2) Examinar, discutir e deliberar sobre a 
autorização prévia, conforme previsto nas Cláusulas 6.24, item �xxiv�, e 6.24.1, da Escritura, para a 
conversão do registro de companhia aberta da Garantidora da categoria �A� para �B� bem como para 
a sua deslistagem da B3 S.A. � Brasil, Bolsa, Balcão (ambas, a �Deslistagem�). (3) Autorizar o Agente 
Fiduciário, em conjunto com a Emissora, a praticar todos os atos necessários para implementação 
das deliberações aprovadas na Assembleia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente 
digital através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pela 
Companhia àqueles Debenturistas, que enviarem para o endereço eletrônico assembleias@unidas.
com.br com cópia para o endereço eletrônico da Pentágono S.A Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários (�Agente Fiduciário�), assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente em até 
2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, na forma do disposto no artigo 4º, §1º, da 
ICVM 625, os seguintes documentos:  (i) Pessoa física: documento de identidade válido com foto do 
debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
5$--$5.,2("# 4$,2(*,$-#'(# *'(12*'$'(#(65('*'$-#5().-# 4.1-()7.-#5,.%--*.1$*-#(# 4$,2(*,$-# 8014*.1$*-#
expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular);  (ii) 
Pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal 
do Debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iii) Fundo 
de investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do 
seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação; e (c) documento de identidade válido com 
foto do representante legal. Caso qualquer um dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá 
(14$&*17$,#5,.40,$9:.#4.&#5.'(,(-#(-5(4;%4.-#5$,$#-0$# ,(5,(-(12$9:.#1$#<--(&+)(*$#=(,$)#'(#
Debenturistas.  A Escritura, bem como os documentos e as informações pertinentes à ordem do 
dia prevista acima, incluindo este Edital de Convocação, encontram-se à disposição dos Senhores 
Debenturistas (i) na página da B3 S.A. � Brasil, Bolsa, Balcão na rede mundial de computadores 
(www.b3.com.br); (ii) na página da CVM na rede mundial de computadores (www.cvm.gov.br); (iii) na 
sede social da Emissora; (iv) na página da Emissora na rede mundial de computadores (ri.unidas.
com.br); e/ou (v) na página do Agente Fiduciário, Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários  (https://www.pentagonotrustee.com.br/).

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 2021.
Marco Túlio de Carvalho Oliveira

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

  

UNIDAS S.A.
CNPJ/ME nº 04.437.534/0001-30 / NIRE 3130013696-5

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores titulares das debêntures em circulação da 1ª, 2ª e 3º série emitidas 
no âmbito da Décima Terceira Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, em Até Três Séries, da Espécie Quirografária com Garantia Fidejussória Adicional, da 
Unidas S.A. (�Debenturistas�, �Debêntures�, �Emissão� e �Emissora�, respectivamente) a reunirem-
se em Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da Cláusula 9 da �Escritura Particular 
de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Até Três Séries, da 
Espécie Quirografária com Garantia Fidejussória Adicional, da Décima Terceira Emissão da Unidas 
S.A.� celebrada em 14 de março de 2019, conforme aditada (�Escritura�), a ser realizada, de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, em segunda convocação, 
no dia 22 de dezembro de 2021, às 9:00 horas (�Assembleia !"#$#%&#'(#'()*+(,$,#-.+,(#$-#-(/0*12(-#
matérias constantes da Ordem do Dia:  (1) Examinar, discutir e deliberar sobre a autorização prévia, 
conforme previsto na Cláusula 6.25, item �ix�, da Escritura, para a incorporação da totalidade das ações 
de emissão da Companhia de Locação das Américas (�Locamerica� ou �Garantidora�) pela Localiza 
Rent a Car S.A. (�Localiza� e �Incorporação de Ações�, respectivamente). (2) Examinar, discutir e 
deliberar sobre a autorização prévia, conforme previsto na Cláusula 6.25, item �xiii�, da Escritura, para 
a conversão do registro de companhia aberta da Garantidora da categoria �A� para �B� bem como 
para a sua deslistagem da B3 S.A. � Brasil, Bolsa, Balcão (ambas, a �Deslistagem�). (3) Examinar, 
discutir e deliberar sobre a autorização prévia, conforme previsto na Cláusula 6.25, item �viii�, da 
Escritura, para incorporação da Emissora pela Garantidora. (4) Autorizar o Agente Fiduciário, em 
conjunto com a Emissora, a praticar todos os atos necessários para implementação das deliberações 
aprovadas na Assembleia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital através do 
sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pela Companhia àqueles 
Debenturistas,  que enviarem para o endereço eletrônico assembleias@unidas.com.br com cópia 
para o endereço eletrônico da Pentágono S.A Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (�Agente 
Fiduciário�), assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da 
data de realização da Assembleia, na forma do disposto no artigo 4º, §1º, da ICVM 625, os seguintes 
documentos: (i) Pessoa física: documento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de 
Identidade Registro Geral (RG), a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de 
*'(12*'$'(# (34('*'$-# 4().-# 5.1-()6.-# 4,.%--*.1$*-# (# 5$,2(*,$-# 7015*.1$*-# (34('*'$-# 4().-# 8,/9.-#
da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular);  (ii) Pessoa jurídica: (a) último 
estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; 
(b) documentos societários que comprovem a representação legal do Debenturista; e (c) documento de 
identidade válido com foto do representante legal; e (iii) Fundo de investimento: (a) último regulamento 
consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o 
caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal. Caso qualquer 
um dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes 
(-4(5:%5.-#4$,$#-0$#,(4,(-(12$;9.#1$#<--(&+)(*$#=(,$)#'(#>(+(120,*-2$-?# #<#@-5,*20,$"#+(&#5.&.#
os documentos e as informações pertinentes à ordem do dia prevista acima, incluindo este Edital 
de Convocação, encontram-se à disposição dos Senhores Debenturistas (i) na página da B3 S.A. � 
Brasil, Bolsa, Balcão na rede mundial de computadores (www.b3.com.br); (ii) na página da CVM na 
rede mundial de computadores (www.cvm.gov.br); (iii) na sede social da Emissora; (iv) na página da 
Emissora na rede mundial de computadores (ri.unidas.com.br); e/ou (v) na página do Agente Fiduciário, 
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (https://www.pentagonotrustee.com.br/).

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 2021.
Marco Túlio de Carvalho Oliveira

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

  

14 DEZ 2021 / PRIMEIRO PLANO 3
BE LO HOR I ZONTE HOJE EM D I A

Este documento foi assinado digitalmente  e eletronicamente por EDIMINAS  S/A EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL MG, titular do JORNAL HOJE EM DIA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador e utilize o código 1737-C088-095C-C62E.



PREFEITURA MUNICIPAL 

DE NOVA LIMA-MG

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial Registro de 
Preço - nº 134/2021

O Município de Nova Lima, 
torna público, que fará realizar o 
Pregão Presencial Registro de 
Preço - nº 134/2021, destinando 
itens exclusivamente para ME/
EPP conforme art. 48, III da LC 
123/06 alterada pela LC 147/14. 
Objeto: Eventual contratação 
de empresa especializada em 
fornecimento de serviço de carro 
de som e produção de novelinhas 
para atender a Secretaria 
Municipal de Comunicação Social 
do Município de Nova Lima. 
Data de realização 27/12/2021 
às 09:00 h. O edital poderá ser 
retirado no site www.novalima.
mg.gov.br, em Transparência/
Publicações. Nova Lima, 14 de 
dezembro de 2021.

A Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL 

DE NOVA LIMA-MG

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial Registro de 
Preço - nº 119/2021

O Município de Nova Lima tor-
na público, que será reaberto o 
Pregão Presencial Registro de 
Preço - nº 119/2021. Objeto: 
Eventual aquisição de caminha 
empilhável e placas de tatame 
para atender a Secretaria Munici-
pal de Educação do Município de 
Nova Lima, destinando itens ex-
clusivamente para ME/EPP e itens 
para cota de 25% para ME/EPP 
conforme art. 48, III da LC 123/06 
alterada pela LC 147/14. Data de 
reabertura 28/12/2021 às 09:00 h. 
O edital poderá ser retirado no site 
www.novalima.mg.gov.br, em 
Portal da Transparência/Publi-
cações.Nova Lima, 14 de dezem-
bro de 2021.

A Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO GONÇALO DO PARÁ
EXTRATO DE CONTRATOS

Nº 070/2021 - Comercial Office Minas Ltda, CNPJ: 27.933.196/
0001-23 venceu os itens 01, 02, 03, 05, 22. Valor total: R$
60.630,00. Nº 071/2021 - Asclépios Equipamentos Hospitalares
Eireli, CNPJ: 33.068.320/0001-32 venceu o item 04. Valor total:
R$ 3.800,00. Nº 072/2021 - JN Diagnóstica Ltda, CNPJ:
13.513.088/0001-97 venceu os itens 06, 10, 11, 12, 14, 16, 41,
42. Valor total: R$ 16.188,00. Nº 073/2021 - LMB Comercial
Ltda, CNPJ: 38.393.893/0001-55 venceu o item 07. Valor total:
R$ 777,00. Nº 074/2021 - Adovandro Luiz Fraporti, CNPJ:
07.554.943/0001-05 venceu o item 08. Valor total: R$ 4.400,00.
Nº 075/2021 - D3JF Empreendimentos Comerciais Eireli, CNPJ:
10.921.809/0001-00 venceu os itens 09, 15, 17, 19, 23, 24, 26,
27, 28, 30, 31, 32, 36, 38, 39. Valor total: R$ 45.394,00. Nº 076/
2021 - Orion Comércio de Artigos Médicos Ltda, CNPJ:
04.956.527/0001-45 venceu o item 13. Valor total R$ 3.199,96.
Nº 077/2021 - Nossa Dental Produtos Odontológicos Ltda, CNPJ:
12.095.582/0001-16 venceu o item 18. Valor total: R$ 9.200,00.
Nº 078/2021 - M. Carrega Comércio de Produtos Hospitalares,
CNPJ: 32.593.430/0001-50 venceu o item 20. Valor total: R$
28.250,00. Nº 079/2021 - Mara Eliza Vertelo Santos ME, CNPJ:
30.848.225/0001-63 venceu os itens 21, 25. Valor total: R$
8.050,00. Nº 080/2021 - Midas Comércio Atacadista de Produtos
Hospitalares Ltda, CNPJ: 09.012.033/0001-26 venceu os itens
33, 34, 40. Valor total: R$ 3.857,70. Nº 081/2021 - Emerson
Nunes do Egito MEI, CNPJ: 37.182.085/0001-86 venceu o item
35. Valor total: R$ 270,00 do Processo Licitatório 081/2021,
Pregão Eletrônico nº 041/2021. Objeto: Aquisição de equipamentos
e materiais permanentes para equipar as unidades de saúde do
município de São Gonçalo do Pará/MG para atender às necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde, nas quantidades, qualidades e
condições descritas no anexo I (termo de referência). Vigência
até 31 de dezembro de 2021. Osvaldo de Souza Maia - Pref.
Municipal - São Gonçalo do Pará, 13 de dezembro de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO DE LIMA/MG – Aviso de
Licitação – Pregão Eletrônico Nº 014/2021 - O Município de Augusto de
Lima/MG, torna público que fará realizar   Pregão Eletrônico  Nº014/2021, RP
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA, Menor Preço por ITEM. Data de entrega dos envelopes de
Proposta e Documentação: 27/12/2021, às 09:00h. Informações  e edital
poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal, na  Av. Cel  Pedro  Pedras, 220,
Centro - Tele fax: (38)  3758-127 9 /     E -Mail
licitacaoaugustodelimamg@yahoo.com – ou  Diretamente pela plataforma de
licitações – www.licitardigital.com.br.  Fabiano Henrique dos Passos - Prefeito
Municipal .

PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO DE LIMA/MG - Aviso de
Licitação – Pregão Presencial  Nº 017/2021 - O Município de Augusto de
Lima/MG, torna público que fará realizar   Pregão Presencial  Nº017/2021, RP
para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de
estruturas,(palcos, som, iluminação, banheiros e contêiners químicos e outros)
. Menor Preço por ITEM. Data de entrega dos envelopes de Proposta e
Documentação: 27/12/2021, às 13:00h. Informações  e edital   poderão ser
obtidos na Prefeitura Municipal, na  Av. Cel  Pedro  Pedras, 220, Centro -
Telefax: (38) 3758-1279 /  E-Mail  l icitacaoaugustodelimamg@yahoo.com
Fabiano Henrique dos Passos - Prefeito  Municipal.
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MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA - Torna público o cancelamento 

do dia 07/12/2021, Edição 3150 e no Jornal Hoje em dia do dia 
07/12/2021, Primeiro Plano pág. 04, Caderno Editais. Referente 
ao Pregão Presencial 102/2021. Objeto: aquisição de um 01 
(um) veículo tipo pick-up zero km, através do convênio de saída 
nº 1491000119/2021/SEGOV/PADEM entre o estado de minas 
gerais, por intermédio da secretaria de estado de governo, e o 
município de Lagoa Santa, para ser utilizados pela secretaria 
municipal de bem estar social.  

Marcelle Rodrigues do Nascimento Faria/Pregoeira

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA - Torna público o cancelamento 

do dia 07/12/2021, Edição 3150 e no Jornal Hoje em dia do 
dia 07/12/2021, Primeiro Plano pág. 04, Caderno Editais. 
Referente ao Pregão Presencial 107/2021. Objeto: Registro 
de preços para contratação de empresa especializada em 
organização e execução de eventos esportivos e de lazer, com 
recursos próprios e do convênio federal nº 886453/2019, do 
ministério da cidadania.  - Euvani Lindourar Pereira/Pregoeira

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA - Suspensão temporária 
do Pregão Eletrônico 108/2021. Objeto: Registro de preços 
para contratação de empresa para fornecimento de materiais 
de premiação (medalhas e troféus) e placas com estojo 
para atendimento às atividades de diversas secretarias 
do Município de Lagoa Santa, com recurso próprios e do 
convênio federal nº 886453/2019, do ministério da cidadania. 
A reabertura do certame será disponibilizada nos sites 
www.lagoasanta.mg.gov.br e www.bbmnetlicitacoes.com.br 

André Luiz Fernandes/Pregoeiro.

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA � Suspensão temporária 
do Pregão Eletrônico 109/2021. Objeto: aquisição de 
caminhão comboio em proveito da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, da Prefeitura Municipal de Lagoa 
Santa - MG. A reabertura do certame será disponibilizada nos 
sites www.lagoasanta.mg.gov.br e www.bbmnetlicitacoes.com.br 

André Luiz Fernandes/Pregoeiro.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas,
Siderurgia, Fundição, Reparo e Acessório de Veículos, Montagens de Painéis Elétricos
e Eletrônicos, de Material Elétrico e de Informática de Montes Claros e Região, convoca
todos os associados, em pleno gozo de seus direitos sindicais, para comparecerem à Assembleia
Geral Ordinária, prevista no Estatuto Social da Entidade de Classe, combinado com os artigos 522
e 550 da CLT, a realizar-se em sua sede cito; Rua Joviniano Ramos, nº 656, São José, Montes
Claros/MG no dia 20 (vinte) de Dezembro de 2021, às 17h (Dezessete horas), com a seguinte
ordem do dia: A - Leitura, discussão e votação do balanço de 2020; B - Leitura, discussão e
votação da proposta orçamentária de 2022. Não havendo quórum legal às 17h (Dezessete horas),
a Assembleia será realizada às 17h30min (Dezessete horas e trinta minutos), em segunda
convocação com qualquer número de presentes. Montes Claros/MG, 14 de Dezembro de 2021.

Marcos Edjalma Murça de Azevedo - Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS NOVAS/MG
Tomada de Preços nº 09/2021

Torna público o edital p/ prestação serviço p/ reforma e ampliação da
Escola Municipal Gabriela L. Araújo, c/ recursos FUNDEB. Abertura às
08:15 horas do dia 29/12/2021. Edital/Informações (33) 3764-1252. Jurandir.
F. de J. Filho. Pres. CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS NOVAS/MG
Pregão Eletrônico nº 05/2021

Torna público edital p/ aquis. material de esportivo e pedagógico p/ Rede
Socioassistencial. Início da sessão de disputa: 09h10min do dia 27/12/
2021. Horário Brasília. Local/Edital: www.comprasbr.com.br - Informações
(33) 3764-1252. Jurandir F. de J. Filho - Pregoeiro.
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HOJE EM D I A B E LO HOR I ZONTE

Este documento foi assinado digitalmente  e eletronicamente por EDIMINAS  S/A EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL MG, titular do JORNAL HOJE EM DIA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador e utilize o código 5777-BFB2-6526-E702.
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% PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROMÃO/MG
Proc. 091/21 - Inexigibilidade 1/21 - C. Pública 2/21 -
Credenciamento p/ seleção de Prop. Cultural diferentes
linguagens, em plataformas digitais, período de pandemia do
covid-19 - Lei Federal 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc) - Período
15 a 28/12/2021 - Julgamento 29/12/21 - 9h -
licitacao.prefeituraromao2017@gmail.com -
saoromao.mg.gov.br

ANUNCIE AQUI
(31) 3253-2205

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMANDUCAIA � MG  
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&'% K+9+:&H)+"+1% P"#"*+% 8Q):")+% &"+% 2456252426% +#% 4RS449":% $H% )$9% +E':&+9':*$% :+%
T')0'*+0"+%&'%IC0+#%&$%@H:")O>"$%7%F:*0'E+%&$#%F:!'B$>'#%&'%U+C"B"*+,-$%'%/0$>$#*+%&"+%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMANDUCAIA � MG  

 !"#$% &'% (")"*+,-$% .% /0$)1% 234524% 6% 7$8+&+% &'% /0',$#% 9:% ;2<524% .% =>$?% @'9$0% /0',$%
AB$C+B1% D'E"8'% &'% FG')H,-$?% F8>0'"*+&+% >$0% /0',$% AB$C+B1% % ICJ'*$?% K$9*0+*+,-$% &'%
F8>0'#+% F#>')"+B"L+&+% >+0+% /+!"8'9*+,-$%  #MNB=)+% '8% F#*0+&+#% O")"9+"#1% O"#"*+% 7P)9")+%
&"+%2454252;24%+#%;QR;;8"9%$H%)$8%+E'9&+8'9*$%9+%S')0'*+0"+%&'%IC0+#%&$%@H9")T>"$%
6% F9*0'E+% &$#% F9!'B$>'#% &'%U+C"B"*+,-$% '% /0$>$#*+% &"+% 2Q54252;24% +*P% +#% 4VR;;% R$0+#W%
 C'0*H0+% &"+% 2Q54252;24% N#% 4VR;;6X9M$08+,Y'#% $H% #"*'?% RZ>#?55[[[1)+8+9&H)+"+1
mg.gov.br/licitacao_taxonomy/editais-de-licitacao/.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTA DE LEITE/MG
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Fruta de Leite/MG, torna público a realização
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 041/2021, tipo
menor preço por item, destinado a Contratação de empresa de Prestação
de Serviços para publicação de atos oficiais do Município representados
por: Leis, Decretos, Editais, assim como de outros documentos
decorrentes, cuja publicação torna-se obrigatória neste Município, cujo
credenciamento se dará às 09:00 horas do dia 29 (vinte e nove) de
dezembro de 2021. Maiores informações, bem como Edital completo,
junto a Prefeitura Municipal de Fruta de Leite/MG, com sede na
Avenida Montes Claros,  900 -  Centro,  e-mail
licitacao@frutadeleite.mg.gov.br e site frutadeleite.mg.gov.br

Fruta de Leite/MG, 14 de dezembro de 2021
José Cardoso de Oliveira Júnior - PregoeiroPREFEITURA MUNICIPAL DE GAMELEIRAS/MG

Aviso de Licitação - Pregão Presencial nº 41/2021 - O Município de Gameleiras/
MG, torna público que fará realizar Pregão Presencial nº 41/2021, no dia 30 de
dezembro de 2021, às 09h00min horas, na sede da Prefeitura de Gameleiras/
MG, localizada na Praça São Francisco, nº 102 - Centro - Gameleiras/MG, tipo
menor preço por item. Objetivando a aquisição de 01 (um) veículo 0km para
transporte sanitário, em atendimento a Resolução SES/MG Nº 7.791, de 21 de
outubro de 2021. O edital poderá ser solicitado na sede da Prefeitura, pelo site:
gameleiras.mg.gov.br ou pelo e-mail: licitacaogameleiras@yahoo.com - Gilmar
Rodrigues Oliveira - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOBIM/MG
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE INTENÇÃO DE ADESÃO

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura Municipal de Itaobim/MG, através da Comissão Permanente
de Licitação, torna pública a intenção de adesão à Ata de Registro de
Preço nº 077/2021 resul tante do Pregão Eletrônico SRP Nº 063/
SESPA2021, promovido pela SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
PÚBLICA para Aquisição de Ambulância Tipo "A", "B", "C" e D". ÓRGÃO
GERENCIADOR: SESPA. DETENTORA: CKS COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA. Cláucio Melgaço Damasceno - Presidente da CPL.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021

O Município de Itaobim/MG - torna público que realizará l icitação na
Modalidade Tomada de Preço - Tipo: Menor Preço Global - destinado à
contratação de empresa especializada no ramo de construção civil para
execução de obra de construção de inf raestrutura da or la do Rio
Jequitinhonha - Itaobim/MG. A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 29/
12/2021 às 09h. Cópias do Edital PAL Nº 145/2021 - Tomada de Preço nº
006/2021, esclarecimentos e informações no Depto. Municipal de Licitação
e Patrimônio, Rua Belo Horizonte, 360, Centro, CEP: 39.625-000 - Itaobim/
MG, Fone: (33) 3734-1157/1419 e no e-mail: licitacao@itaobim.mg.gov.br.
Edital disponível no site: www.itaobim.mg.gov.br. CLÁUCIO MELGAÇO
DAMASCENO - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Joalheria, Bijuteria, Lapidação de
Pedras Preciosas e Relojoaria do Estado de Minas Gerais - SINTRAJÓIAS - MG

EDITAL DE ELEIÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL
Faz-se saber aos associados em dia com seus direitos estatutários que, no dia 27 de dezembro
de 2021, nos horários de 09h às 16h na Av. Esplanada, nº 130 - Bairro São Gabriel -  Belo
Horizonte/MG, será realizada a eleição e composição da COMISSÃO/ELEITORAL , para
coordenar e conduzir o Processo Eleitoral que se realizará no dia 12/01/2022, para a eleição
da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e seus respectivos Suplentes do Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias de Joalheria, Bijuteria, Lapidação de Pedras Preciosas e
Relojoaria do Estado de Minas Gerais - SINTRAJÓIAS - MG, em conformidade com artigo 81
do Estatuto da Entidade Sindical, para o período de 01/03/2022 à 29/02/2024.

Belo Horizonte, 14 dezembro de 2021. Wander Lucio dos Santos - Presidente.

MUNICÍPIO DE MACHADO
Extrato do I Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 094/2021

Partes: Município de Machado / TREM BARATO ELETROMOVEIS E SERVICOS 
ADMINISTRATIVOS EIRELI, CNPJ nº 38.427.451/0001-82. PROCESSO 
094/2021 - Pregão Eletrônico 28/2021. Objeto !"##$%&'()*&+!#,+-./&,+!0-1-,#&*+2!
Valores: Lote 05: valor atualizado de R$ 4.625,00; Lote 07: valor atualizado de R$ 
827,13; Lote 12: valor atualizado de R$ 323,00; Lote 14: valor atualizado de R$ 
232,30; Lote 36: valor atualizado de R$ 4.625,00. Assinatura: 09/12/2021.

MUNICÍPIO DE MACHADO
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº. 392/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 085/2021 - EDITAL Nº 112/2021 
REGISTRO DE PREÇOS

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição futura e 
eventual de gêneros alimentícios e descartáveis em atendimento as necessidades 
 !"  #$!%&'&" (!)%!*'%#'&"  +" ,-.#)/0#+"  !" ,')1' +2,34" )-5'&" !&0!)#6)'78!&"

encontram-se detalhadas no Termo de Referência, constante do ANEXO I. INÍCIO 
DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO SITE: Dia 03 de JANEIRO de 2022 
às 9h00min. FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 11 de JANEIRO 
de 2022 às 08h59min. ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: Dia 11 de 
JANEIRO de 2022 às 09h00min. ABERTURA E DISPUTA DE LANCES: Tão logo 
encerrada a abertura e avaliação das propostas. Os interessados em participar deste 
Pregão Eletrônico deverão adquirir o edital através do site: https://transparencia.
machado.mg.gov.br/licitacoes

Juliano Gontijo de Almeida - Pregoeiro

MUNICÍPIO DE MACHADO
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº. 358/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 080/2021 - EDITAL Nº 106/2021
REGISTRO DE PREÇOS

DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando à futura e eventual contratação de 
empresa para prestação de serviços de implantação, intermediação e administração 
de um sistema informatizado e integrado via WEB on-line real time, com utilização 
de sistema de gerenciamento em atendimento da frota de veículos do Município de 
Machado, para o fornecimento de peças de reposição, acessórios, equipamentos, 
 !"#$%&'()*+, *, '-$)$./+0, 1(*!+, (/./+0, .$-#'2'#$'0, &'1/)'#$'0, )'1*2'#$'0, "/##'&3'#$'0,
ressolagem/recapagem de pneus, transporte por guincho e lavagem/higienização de 
toda a frota de veículos e máquinas, leves e pesados, com utilização de tecnologia 
RFID/NFC em estabelecimentos credenciados no Estado de Minas Gerais conforme 
*+1*&$%&'24*+, &/()$-'+, (/, 5-$)' 0, *6, ')*(-$6*()/, 7+, (*&*++$-'-*+, -'+, -$.*#+'+,
8*&#*)'#$'+, -/, 9!($&:1$/, -*, 9'&3'-/;9<0, &!='+, *+1*&$%&'24*+, *(&/()#'6>
se detalhadas no Termo de Referência, constante do ANEXO I. INÍCIO DO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO SITE: Dia 03 de JANEIRO de 2022 
às 9h00min. FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 10 de JANEIRO 
de 2022 às 08h59min. ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: Dia 
10 de JANEIRO de 2022 às 09h00min. ABERTURA E DISPUTA DE LANCES: 
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das propostas. Os interessados em 
participar deste Pregão Eletrônico deverão adquirir o edital através do site: 
https://transparencia.machado.mg.gov.br/licitacoes

Juliano Gontijo de Almeida - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTE DE MORAIS/MG
O Município de Prudente de Morais/MG torna público o

CANCELAMENTO do Processo Licitatório 044/2021 - Credenciamento

nº 01/2021. OBJETO: Credenciamento de empresas interessadas na

concessão de cartão, para fins de utilização junto ao comércio local, com

consignação em folha de pagamento, sem qualquer ônus ou encargo para o

Município. Informações: (31) 3711-1212 / (31) 3711-1390 e/ou

licitacoes@prudentedemorais.mg.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTE/MG
1º T. APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA P.L. nº 92/21 - P.E. 
SRP nº 43/21. Obj: Forn. Cestas Básicas e Forn. de Alimentos suplementares para 
cesta básica (carne/frango inteiro congelado) para atender as famílias em situação 
de vulnerabilidade social temporária, acompanhadas pelo - PAIF, Lei Mun. Nº 1982 
DE 27/06/2013, conco. Decreto Nº 6.307 DE 14/02/2007, Res. 011 - A/2021 e Res. 
011 - B/2021 de 27/10/2021 do CMAS. Detentoras: ARP nº175 - Camila Simões 
Cordeiro, CNPJ: 24.982.065/0001-48.  ARP 176 - Emartins Atacadista LTDA, CNPJ: 
40.464.205/0001-42, fundamentação - art. 65 § 8º, da Lei nº 8.666/93 e alterações, 
permanecendo as demais cláusulas já existentes inalteradas.  

Danilo W. Veloso. Prefeito. 10/12/21.                                   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA/MG
A Prefeitura Municipal de Conquista, Minas Gerais, aviso de
Licitação, Tomada de Preços n.º 010/2021. Objeto: Contratação
de empresa por empreitada global para  execução de
reforma que será realizada no prédio da Creche São
Domingos em Conquista/MG, obedecendo às diretrizes do
termo de referência e de arquivos em anexo. Fundamento:
Leis nº 8.666/93, 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06 e
demais legislações aplicáveis. Recebimento dos envelopes de
habilitação e proposta de preços: até às 09:00 horas do dia
06/01/2022. Abertura dos envelopes: 09:30 hs mesmo dia e
local. Valor estimado da licitação: R$ 34.614,97 (trinta e quatro
mil seiscentos e quatorze reais e noventa e sete centavos). Local
para aquisição do Edital: Depto. de Licitações, situado na Avenida
José Mendonça, 1262, Bairro Jatobá - Conquista/MG, ou
www.conquista.mg.gov.br - Informações poderão ser obtidas pelos
telefones (0xx34) 3353-1227. Opção 7.

Conquista/MG, 13/12/2021
SILENE DAS GRAÇAS DA SILVA ANDRADE

Presidente da CPL

10 HORIZONTES / 14 DEZ 2021
HOJE EM D I A B E LO HOR I ZONTE

Este documento foi assinado digitalmente  e eletronicamente por EDIMINAS  S/A EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL MG, titular do JORNAL HOJE EM DIA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador e utilize o código 257E-0A14-D74C-824C.


